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Exercicio: 2003

ITR. AREA DE RESERVA LEGAL. AVERBACAO ANTERIOR AO FATO
GERADOR. SUMULA CARF 122.

Stimula CARF n° 122: A averbacdo da Area de Reserva Legal (ARL) na
matricula do imével em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de
apresentacdo do Ato declaratorio Ambiental.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas concluses o0s
conselheiros Ana Paula Fernandes e Pedro Paulo Pereira Barbosa.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercicio
(assinado digitalmente)

Jodo Victor Ribeiro Aldinucci - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mario Pereira de Pinho
Filho, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecilia Lustosa da Cruz,
Mauricio Nogueira Righetti, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e
Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercicio).

Relatério

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, em face do acérdado
2802-001.605 (fls. 173 a 180), complementado pelo acérddo de embargos de declaragdo sob n°
2802-002.527, e que foi admitido pela Presidéncia da 22 Camara da 22 Se¢do, para que seja
rediscutida a seguinte matéria: obrigatoriedade de apresentacdo tempestiva do ADA, para
exclusdo da &rea de Utilizacdo Limitada/Reserva Legal da tributacdo do ITR/2003. Seguem as
ementas das decisdes, nos pontos que interessam:

Acorddo de recurso voluntario
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 ITR. ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO ANTERIOR AO FATO GERADOR. SÚMULA CARF 122. 
 Súmula CARF nº 122: A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusões os conselheiros Ana Paula Fernandes e Pedro Paulo Pereira Barbosa.
  (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo  - Presidente em Exercício
  (assinado digitalmente)
 João Victor Ribeiro Aldinucci - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mário Pereira de Pinho Filho, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Maurício Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício).
  Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, em face do acórdão 2802-001.605 (fls. 173 a 180), complementado pelo acórdão de embargos de declaração sob nº 2802-002.527, e que foi admitido pela Presidência da 2ª Câmara da 2ª Seção, para que seja rediscutida a seguinte matéria: obrigatoriedade de apresentação tempestiva do ADA, para exclusão da área de Utilização Limitada/Reserva Legal da tributação do ITR/2003. Seguem as ementas das decisões, nos pontos que interessam: 
Acórdão de recurso voluntário
ÁREAS DE RESERVA LEGAL E DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL ADA A partir do exercício de 2001, para os contribuintes que desejam se beneficiar da isenção da tributação do ITR com base no ADA, que é o caso das áreas de proteção permanente, este documento passou a ser obrigatório, por força da Lei n° 10,165, de 28/12/2000. Tratando-se de reserva legal, deve ser verificada a averbação no órgão de registro competente e a individualização da área de proteção em data anterior às ocorrências dos fatos geradores.
A decisão foi assim registrada: 
Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário para excluir da área tributável 1.229,99 ha. (hum mil, duzentos e vinte e nove virgula noventa e nove hectares) a título de reserva legal, nos termos do voto da redatora designada. Vencidos os Conselheiros German Alejandro San Martín Fernández, Julianna Bandeira Toscano e Sidney Ferro Barros que davam provimento integral. Designado(a) para redigir o voto vencedor o (a) Conselheiro (a) Dayse Fernandes Leite.

Acórdão de embargos de declaração
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.
Constatada a existência de obscuridade, omissão ou contradição no Acórdão exarado pelo Conselho correto o acolhimento dos embargos de declaração visando sanar o vicio apontado.
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL ADA. EXIGIBILIDADE.
Para fins de exclusão da base de calculo do ITR, após a vigência da Lei n° 10.165, de 27/12/2000, se tornou imprescindível a informação em ato declaratório ambiental protocolizado no prazo legal.
A razão de dar tratamento distinto à reserva legal deve-se ao fato deste colegiado entender que a norma que torna obrigatória a apresentação do ADA aplicar-se tão somente aos casos de isenção com base nesse Ato.
A decisão foi assim registrada:
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos acolher os embargos de declaração e retificar o voto vencedor do Acórdão 2802-001.605, de 16 de maio de 2012, sem efeito modificativo na parte dispositiva, nos termos do voto da relatora.
Neste tocante, em seu recurso especial, a Fazenda Nacional basicamente se fia na obrigatoriedade de apresentação tempestiva do ADA - Ato Declaratório Ambiental para exclusão da ARL � Área de Reserva Legal da tributação do ITR/2010, conforme paradigmas consubstanciados nos acórdãos nº 302-39.414 e 302-36.278. 
Foi dado seguimento ao recurso em relação ao primeiro paradigma e dispensada a análise em relação ao segundo. 
O sujeito passivo apresentou contrarrazões, nas quais busca refutar as alegação da Fazenda Nacional, pedindo, assim, seja mantida a decisão recorrida. 
Foi negado seguimento ao recurso especial do sujeito passivo e não houve a interposição de agravo. 
É o relatório.
 Conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci - Relator
Conhecimento
O recurso especial é tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal de quinze dias (art. 68, caput, do Regimento Interno do CARF), e foi demonstrada a existência de legislação tributária interpretada de forma divergente (art. 67, § 1º, do Regimento), de forma que deve ser conhecido.
Área de Reserva Legal (ARL) versus Ato Declaratório Ambiental (ADA) 
Entendo que o recurso especial da Fazenda Nacional deve ser desprovido. 
Depois de reiterados julgamentos, do STJ, favoráveis aos contribuintes a respeito do tema ora sob julgamento, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editou o Parecer PGFN/CRJ 1329/2016, que a dispensa de contestar, oferecer contrarrazões e interpor recursos, bem como desistir dos já interpostos, nos termos do art. 19 da Lei 10522/2002. Pela relevância e pertinência com o caso concreto, é importante transcrever os seguintes pontos. 
12. Após as considerações acima, restam incontroversas, no âmbito da Corte de Justiça, à luz da legislação aplicável ao questionamento, as posições abaixo:
(i) é indispensável a preexistência de averbação da reserva legal no registro de imóveis como condição para a concessão de isenção do ITR, tendo aquela, para fins tributários, eficácia constitutiva; 
(ii) a prova da averbação da reserva legal não é condição para a concessão da isenção do ITR, por se tratar de tributo sujeito à lançamento por homologação, sendo, portanto, dispensada no momento de entrega de declaração, bastando apenas que o contribuinte informe a área de reserva legal;
(iii) é desnecessária a averbação da área de preservação permanente no registro de imóveis como condição para a concessão de isenção do ITR, pois tal área se localiza a olho nu; e 
(iv) é desnecessária a apresentação do ADA para que se reconheça o direito à isenção do ITR.
13. Tendo em vista as teses expostas, deve-se adequar o conteúdo do Resumo do item 1.25, �a�, da Lista de dispensa de contestar e recorrer à jurisprudência apresentada anteriormente, passando o resumo a ter a seguinte redação: 
Resumo: O STJ entendeu que, por se tratar de imposto sujeito a lançamento que se dá por homologação, dispensa-se a averbação da área de preservação permanente no registro de imóveis e a apresentação do Ato Declaratório Ambiental pelo Ibama para o reconhecimento das áreas de preservação permanente e de reserva legal, com vistas à concessão de isenção do ITR. Dispensa-se também, para a área de reserva legal, a prova da sua averbação (mas não a averbação em si) no registro de imóveis, no momento da declaração tributária. Em qualquer desses casos, se comprovada a irregularidade da declaração do contribuinte, ficará este responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa. 
14. Dessa forma, inexiste razão para o Procurador da Fazenda Nacional contestar ou recorrer quando a demanda estiver regida pela legislação anterior à Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000 (que deu nova redação ao art. 17-O da Lei nº 6.938, de 27 de dezembro de 2000), se a discussão referir-se às seguintes matérias:
Ainda que os fatos geradores tenham ocorrido sob a vigência da Lei 10165/00, que deu nova redação ao art. 17-O, caput e § 1º, da Lei 6938/00, para, em tese, estabelecer a obrigatoriedade do ADA, tal obrigatoriedade também foi superada pela jurisprudência do STJ, de tal maneira que o citado Parecer PGFN é elucidativo nos seguintes termos:
17. Como dito anteriormente, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de ser inexigível a apresentação do ADA para que se reconheça o direito à isenção do ITR em área de preservação permanente e de reserva legal, dado que tal obrigação constava em ato normativo secundário � IN SRF nº 67, de 1997, sem o condão de vincular o contribuinte. 
18. Contudo, a Lei nº 10.165, de 2000, ao dar nova redação ao art. 17-O, caput e §1º, da Lei nº 6.938, de 2000, estabeleceu expressamente a previsão do ADA, de modo que, a partir da sua vigência, o fundamento do STJ parecia estar esvaziado. Dispõe o referido dispositivo que: 
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 
§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.(Redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000) 
19. Ocorre que, logo após a entrada em vigor do artigo supra, a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 20013, incluiu o § 7º no art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996, o qual instituiu a não sujeição da declaração do ITR à prévia comprovação do contribuinte, para fins de isenção. Vejamos:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior. 
(...) 
§ 7º A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis.
20. Os dispositivos transcritos eram, em tese, compatíveis entre si, podendo-se depreender que o § 7º do artigo 10 da Lei nº 9.393, de 1996, tão-somente desobriga o contribuinte de comprovar previamente a existência do ADA, por ocasião da entrega da declaração de ITR, mas não excluiria a sua existência em si. 
21. Em que pese tal possibilidade de interpretação, o STJ utilizou-se do teor do § 7º no art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996, para reforçar a tese de que o ADA é inexigível, tendo, ao que tudo indica, desprezado o conteúdo do art. 17-O, caput e §1º, da Lei nº 6.938, de 2000, pois não foram encontradas decisões enfrentando esse regramento. Além disso, registrou que, como o dispositivo é norma interpretativa mais benéfica ao contribuinte, deveria retroagir. 
22. Essa argumentação consta no inteiro teor dos acórdãos vencedores que trataram do tema, bem como na ementa do REsp nº 587.429/AL, senão vejamos:
23. A partir das colocações postas, conclui-se que, mesmo com a vigência do art. 17-O, caput e §1º, da Lei nº 6.938, de 1981, com a redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000, até a entrada em vigor da Lei nº 12.651, de 2012, o STJ continuou a rechaçar a exigência do ADA com base no teor do § 7º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 1996. 
24. Consequentemente, caso a ação envolva fato gerador de ITR, ocorrido antes da vigência da Lei nº 12.651, de 2012, não há motivo para discutir em juízo a obrigação de o contribuinte apresentar o ADA para o gozo de isenção do ITR, diante da pacificação da jurisprudência.
Ou seja, a própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a quem incumbe a representação da União em causas fiscais, na cobrança judicial e administrativa dos créditos tributários e não tributários e no assessoramento e consultoria no âmbito do Ministério da Economia, manifestou-se, expressa e textualmente, no sentido de que é incabível discutir a apresentação do ADA para a não incidência do ITR sobre a APP e a ARL, diante da pacificação da jurisprudência do STJ. Vale observar, ademais, que tal questão também está pacificada no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que editou o seguinte enunciado sumular:
Súmula nº 86. É desnecessária a apresentação de Ato Declaratório Ambiental - ADA para o reconhecimento do direito à isenção de Imposto Territorial Rural - ITR. Todavia, para o gozo da isenção do ITR no caso de área de "reserva legal", é imprescindível a averbação da referida área na matrícula do imóvel.
Sobre a preexistência da ARL, veja-se o seguinte trecho do voto condutor do acórdão, no ponto:
Diante da incontroversa averbação da reserva legal anterior à ocorrência do fato gerador (março de 2002), é de se reconhecer a isenção parcial e a exclusão a área para fins de cálculo do ITR devido.
É aplicável, nesse contexto, a Súmula CARF 122, abaixo transcrita:
Súmula CARF nº 122: A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA). (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Isto é, a decisão recorrida está em consonância com o aludido Parecer e com a Súmula CARF e deve ser desprovido o recurso especial. 
Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer e negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. 
(assinado digitalmente)
João Victor Ribeiro Aldinucci
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AREAS DE RESERVA LEGAL E DE PRESERVACAO PERMANENTE ATO
DECLARATORIO AMBIENTAL ADA A partir do exercicio de 2001, para os contribuintes que
desejam se beneficiar da isencdo da tributacdo do ITR com base no ADA, que € o caso das areas
de protecdo permanente, este documento passou a ser obrigatorio, por forca da Lei n° 10,165, de
28/12/2000. Tratando-se de reserva legal, deve ser verificada a averbacdo no 6rgdo de registro
competente e a individualizagdo da &rea de protecdo em data anterior as ocorréncias dos fatos
geradores.

A deciséo foi assim registrada:

Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso voluntario para excluir da area tributavel 1.229,99 ha. (hum mil, duzentos
e vinte e nove virgula noventa e nove hectares) a titulo de reserva legal, nos termos do voto da
redatora designada. Vencidos os Conselheiros German Alejandro San Martin Fernéndez,
Julianna Bandeira Toscano e Sidney Ferro Barros que davam provimento integral. Designado(a)
para redigir o voto vencedor o (a) Conselheiro (a) Dayse Fernandes Leite.

Acdérddo de embargos de declaracdo
EMBARGOS DE DECLARACAO. ACOLHIMENTO.

Constatada a existéncia de obscuridade, omissdo ou contradicdo no Acdérddo
exarado pelo Conselho correto o acolhimento dos embargos de declaracdo visando sanar o vicio
apontado.

AREAS DE PRESERVACAO PERMANENTE ATO DECLARATORIO
AMBIENTAL ADA. EXIGIBILIDADE.

Para fins de exclusdo da base de calculo do ITR, apds a vigéncia da Lei n° 10.165,
de 27/12/2000, se tornou imprescindivel a informacdo em ato declaratério ambiental
protocolizado no prazo legal.

A razdo de dar tratamento distinto a reserva legal deve-se ao fato deste colegiado
entender que a norma que torna obrigatdria a apresentacdo do ADA aplicar-se tdo somente aos
casos de isencdo com base nesse Ato.

A decis&o foi assim registrada:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos acolher os
embargos de declaracéo e retificar o voto vencedor do Acérddo 2802-001.605, de 16 de maio de
2012, sem efeito modificativo na parte dispositiva, nos termos do voto da relatora.

Neste tocante, em seu recurso especial, a Fazenda Nacional basicamente se fia na
obrigatoriedade de apresentacdo tempestiva do ADA - Ato Declaratério Ambiental para excluséo
da ARL — Area de Reserva Legal da tributagdo do ITR/2010, conforme paradigmas
consubstanciados nos acérddos n° 302-39.414 e 302-36.278.

Foi dado seguimento ao recurso em relacdo ao primeiro paradigma e dispensada a
anélise em relagdo ao segundo.

O sujeito passivo apresentou contrarrazdes, nas quais busca refutar as alegacao da
Fazenda Nacional, pedindo, assim, seja mantida a decisdo recorrida.

Foi negado seguimento ao recurso especial do sujeito passivo e ndo houve a
interposicdo de agravo.
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E o relatério.

Voto
Conselheiro Jodo Victor Ribeiro Aldinucci - Relator

1 Conhecimento

O recurso especial € tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal de
quinze dias (art. 68, caput, do Regimento Interno do CARF), e foi demonstrada a existéncia de
legislacdo tributaria interpretada de forma divergente (art. 67, § 1°, do Regimento), de forma que
deve ser conhecido.

2 Areade Reserva Legal (ARL) versus Ato Declaratério Ambiental (ADA)
Entendo que o recurso especial da Fazenda Nacional deve ser desprovido.

Depois de reiterados julgamentos, do STJ, favoraveis aos contribuintes a respeito
do tema ora sob julgamento, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editou o Parecer
PGFN/CRJ 1329/2016, que a dispensa de contestar, oferecer contrarrazdes e interpor recursos,
bem como desistir dos ja interpostos, nos termos do art. 19 da Lei 10522/2002. Pela relevancia e
pertinéncia com o caso concreto, € importante transcrever o0s seguintes pontos.

12. Ap0s as consideragdes acima, restam incontroversas, no &mbito da Corte de Justica,
a luz da legislacdo aplicavel ao questionamento, as posi¢des abaixo:

(i) e indispensavel a preexisténcia de averbacdo da reserva legal no registro de imoveis
como condi¢do para a concessao de isengdo do ITR, tendo aquela, para fins tributérios,
eficécia constitutiva;

(ii) a prova da averbacéo da reserva legal ndo € condicéo para a concesséo da isenc¢ao do
ITR, por se tratar de tributo sujeito a langamento por homologacdo, sendo, portanto,
dispensada no momento de entrega de declaracdo, bastando apenas que o contribuinte
informe a area de reserva legal;

(iii) é desnecesséria a averbacdo da area de preservacdo permanente no registro de
imdveis como condicdo para a concessdo de isencdo do ITR, pois tal area se localiza a
olho nu; e

(iv) € desnecessaria a apresentacdo do ADA para que se reconheca o direito a isengdo
do ITR.

13. Tendo em vista as teses expostas, deve-se adequar o conteddo do Resumo do item
1.25, “a”, da Lista de dispensa de contestar e recorrer a jurisprudéncia apresentada
anteriormente, passando o resumo a ter a seguinte redacéo:

Resumo: O STJ entendeu que, por se tratar de imposto sujeito a langamento que se da
por homologacdo, dispensa-se a averbacdo da area de preservacdo permanente no
registro de imdveis e a apresentacdo do Ato Declaratério Ambiental pelo Ibama para o
reconhecimento das areas de preservacdo permanente e de reserva legal, com vistas a
concessdo de isengdo do ITR. Dispensa-se também, para a area de reserva legal, a prova
da sua averbacdo (mas ndo a averbacdo em si) no registro de imdveis, no momento da
declaragdo tributaria. Em qualquer desses casos, se comprovada a irregularidade da
declaragdo do contribuinte, ficard este responsavel pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa.

14. Dessa forma, inexiste razdo para o Procurador da Fazenda Nacional contestar ou
recorrer quando a demanda estiver regida pela legislagdo anterior a Lei n® 10.165, de 27
de dezembro de 2000 (que deu nova redacdo ao art. 17-O da Lei n® 6.938, de 27 de
dezembro de 2000), se a discussao referir-se as seguintes matérias:
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Ainda que os fatos geradores tenham ocorrido sob a vigéncia da Lei 10165/00,
que deu nova redagdo ao art. 17-O, caput e § 1° da Lei 6938/00, para, em tese, estabelecer a
obrigatoriedade do ADA, tal obrigatoriedade também foi superada pela jurisprudéncia do STJ,
de tal maneira que o citado Parecer PGFN é elucidativo nos seguintes termos:

17. Como dito anteriormente, a jurisprudéncia do STJ é firme no sentido de ser
inexigivel a apresentacdo do ADA para que se reconhega o direito a isengdo do ITR em
area de preservacdo permanente e de reserva legal, dado que tal obrigagdo constava em
ato normativo secundario — IN SRF n° 67, de 1997, sem o conddo de vincular o
contribuinte.

18. Contudo, a Lei n° 10.165, de 2000, ao dar nova redacdo ao art. 17-O, caput e §1°, da
Lei n° 6.938, de 2000, estabeleceu expressamente a previsdo do ADA, de modo que, a
partir da sua vigéncia, o fundamento do STJ parecia estar esvaziado. Dispde o referido
dispositivo que:

Art. 17-0. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com reducédo do valor do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, com base em Ato Declaratério Ambiental -
ADA, deverdo recolher ao IBAMA a importancia prevista no item 3.11 do Anexo VII
da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo de Taxa de Vistoria.(Redacdo dada
pela Lei n° 10.165, de 2000)

§ 1° A utilizacdo do ADA para efeito de reducdo do valor a pagar do ITR é
obrigatoria.(Redacdo dada pela Lei n°® 10.165, de 2000)

19. Ocorre que, logo apos a entrada em vigor do artigo supra, a Medida Provisoria n°
2.166-67, de 24 de agosto de 20013, incluiu o § 7° no art. 10 da Lei n°® 9.393, de 1996, o
qual instituiu a ndo sujeicdo da declaracdo do ITR a prévia comprovacdo do
contribuinte, para fins de isencéo. Vejamos:

Art. 10. A apuracdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo contribuinte,
independentemente de prévio procedimento da administracdo tributaria, nos prazos e
condi¢bes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologacéo posterior.

()

§ 7° A declaraco para fim de isencdo do ITR relativa as areas de que tratam as alineas
"a" e "d" do inciso I, § 1, deste artigo, ndo esta sujeita a prévia comprovagao por parte
do declarante, ficando o mesmo responsavel pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua
declaracéo ndo é verdadeira, sem prejuizo de outras san¢des aplicaveis.

20. Os dispositivos transcritos eram, em tese, compativeis entre si, podendo-se
depreender que o § 7° do artigo 10 da Lei n® 9.393, de 1996, tdo-somente desobriga o
contribuinte de comprovar previamente a existéncia do ADA, por ocasido da entrega da
declaracdo de ITR, mas ndo excluiria a sua existéncia em si.

21. Em que pese tal possibilidade de interpretacdo, o STJ utilizou-se do teor do § 7° no
art. 10 da Lei n° 9.393, de 1996, para reforcar a tese de que o ADA é inexigivel, tendo,
ao que tudo indica, desprezado o contetdo do art. 17-O, caput e §1°, da Lei n° 6.938, de
2000, pois ndo foram encontradas decisdes enfrentando esse regramento. Além disso,
registrou que, como o dispositivo é norma interpretativa mais benéfica ao contribuinte,
deveria retroagir.

22. Essa argumentacdo consta no inteiro teor dos acdrdaos vencedores que trataram do
tema, bem como na ementa do REsp n® 587.429/AL, sendo vejamos:

23. A partir das colocacdes postas, conclui-se que, mesmo com a vigéncia do art. 17-0O,
caput e §1°, da Lei n° 6.938, de 1981, com a redacéo dada pela Lei n® 10.165, de 2000,
até a entrada em vigor da Lei n° 12.651, de 2012, o STJ continuou a rechagar a
exigéncia do ADA com base no teor do § 7° do art. 10 da Lei n® 9.393, de 1996.
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24. Consequentemente, caso a acdo envolva fato gerador de ITR, ocorrido antes da
vigéncia da Lei n® 12.651, de 2012, ndo ha motivo para discutir em juizo a obrigagdo de
o contribuinte apresentar o ADA para 0 gozo de isencdo do ITR, diante da pacificacdo
da jurisprudéncia.

Ou seja, a prépria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a quem incumbe a
representacdo da Unido em causas fiscais, na cobranca judicial e administrativa dos créditos
tributarios e ndo tributarios e no assessoramento e consultoria no dmbito do Ministério da
Economia, manifestou-se, expressa e textualmente, no sentido de que é incabivel discutir a
apresentacdo do ADA para a ndo incidéncia do ITR sobre a APP e a ARL, diante da pacificagéo
da jurisprudéncia do STJ. Vale observar, ademais, que tal questdo também estd pacificada no
ambito do Tribunal Regional Federal da 42 Regido, que editou o seguinte enunciado sumular:

Sumula n° 86. E desnecesséria a apresentagdo de Ato Declaratério Ambiental - ADA
para o reconhecimento do direito a isen¢do de Imposto Territorial Rural - ITR. Todavia,
para 0 gozo da isencdo do ITR no caso de area de "reserva legal", é imprescindivel a
averbacéo da referida area na matricula do imdvel.

Sobre a preexisténcia da ARL, veja-se 0 seguinte trecho do voto condutor do
acérddo, no ponto:

Diante da incontroversa averbacéo da reserva legal anterior a ocorréncia do fato gerador
(margo de 2002), é de se reconhecer a isen¢do parcial e a exclusdo a area para fins de
calculo do ITR devido.

E aplicavel, nesse contexto, a Simula CARF 122, abaixo transcrita:

Sumula CARF n° 122: A averbacéo da Area de Reserva Legal (ARL) na matricula do
imdvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentacdo do Ato
declaratério Ambiental (ADA). (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Isto é, a decisdo recorrida estd em consonancia com o aludido Parecer e com a
Sumula CARF e deve ser desprovido o recurso especial.
3 Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer e negar provimento ao recurso especial da
Fazenda Nacional.

(assinado digitalmente)
Jodo Victor Ribeiro Aldinucci
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